
Senador vai ao STF contra posse de Cristiane Brasil como ministra

Por ser acusada de pagar traficantes do Rio de Janeiro em troca de exclusividade para fazer campanha
eleitoral em Cavalcanti, bairro pobre da zona norte do Rio de Janeiro, a deputada federal Cristiane Brasil
não pode ser empossada ministra do Trabalho. O argumento foi apresentado em ação popular pelo
senador Randolfe Rodrigues (Rede-AP) ao Supremo Tribunal Federal nesta terça-feira (6/2). O
parlamentar pede a suspensão da posse até o julgamento de mérito do caso. 

Geraldo Magela/Agência Senado

Cristiane Brasil é acusada de pagar traficantes por exclusividade para fazer campanha em
parte da zona norte do RJ.
Geraldo Magela/Agência Senado 

Cristiane foi escolhida pelo presidente Michel Temer para chefiar a pasta no início de janeiro deste ano,
mas sequer foi empossada, porque uma liminar proferida pelo juízo da 4ª Vara Federal de Niterói (RJ)
impediu que ela assumisse o posto.

A cautelar foi confirmada pelo Tribunal Federal da 2ª Região, revertida pelo Superior Tribunal de Justiça
, mas teve sua validade retomada por decisão da ministra Cármen Lúcia, presidente do Supremo
Tribunal Federal.

Informações divulgadas pela imprensa mostraram que há inquérito aberto pela Polícia Civil do RJ sobre
suposto pagamento por Cristiane Brasil a traficantes para ter exclusividade de fazer campanha em parte
da zona norte da capital fluminense. Segundo Randolfe Rodrigues, essa prática incentiva os criminosos a
coagir e agredir moradores das regiões que controlam apenas para manter seus currais eleitorais.

No inquérito, há depoimentos de líderes comunitários locais afirmando que foram ameaçados pelos
traficantes porque não quiseram apoiar a parlamentar. Segundo a investigação, esses criminosos teriam
levado as presidentes das associações do bairro para conversar com o chefe do tráfico da região, que as
ameaçou de agressão e assassinato caso se rebelassem contra sua ordem.

A prova cabal da prática pela deputada federal, para o senador, está nos resultados das urnas. Ele afirma
que Cristiane Brasil deve, em partes, suas eleições aos votos maciços das regiões controladas pelos

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 06/02/2018

/2018-jan-03/deputada-cristiane-brasil-ptb-ministra-trabalho
/2018-jan-08/posse-ministra-trabalho-suspensa-justica-federal
/2018-jan-18/trf-nega-recurso-posse-cristiane-brasil-segue-suspensa
/2018-jan-20/stj-cassa-liminar-permite-cristiane-brasil-assuma-ministerio
/2018-jan-22/carmen-suspende-posse-cristiane-brasil-ministerio-trabalho


traficantes que supostamente pagou. A parlamentar, em 2014, conseguiu 11% dos votos válidos (2.899
votos) da 118ª Zona Eleitoral. Essa área é formada de parte de Cavalcanti e outros cinco bairros.

Moreira Mariz/ Agência Senado

Randolfe Rodrigues diz que presidente da República usou de sua prerrogativa sobre a
nomeação de ministros para cometer desvio de finalidade.
Moreira Mariz/ Agência Senado 

“Ao longo de sua carreira política, foi lá que obteve os melhores resultados nas urnas. Aliás, Cristiane
Brasil obteve na 118ª Zona Eleitoral quase o dobro da votação do segundo candidato a deputado federal
mais lembrado, Jair Bolsonaro (PSC), campeão de votos no estado naquele ano. Nesse mesmo pleito, o
mapa de votação da deputada mostra a importância da região para seu desempenho eleitoral: das 20
seções em que mais recebeu votos, 19 ficam em comunidades de Cavalcanti”, complementa o senador.

Ele também cita o áudio divulgado no último domingo pelo programa Fantástico, da Rede Globo. Na
reportagem, a parlamentar aparece pedindo que os servidores da secretaria municipal que chefiava
durante a gestão Eduardo Paes (MDB) pedissem votos para ela em troca da manutenção de seus
empregos. Em um dos trechos, Cristiane Brasil pedia às mulheres que perguntassem aos seus maridos,
casos eles não quisessem votar nela: “Meu querido, vai querer pagar minhas calcinhas? Então me
ajude!”.

Para o senador, o contexto apresentado mostra que o presidente Michel Temer usou da
discricionariedade concedida ao cargo para cometer desvio de finalidade e ofender a moralidade pública.
“O que se tem é a adoção de uma conduta que aparenta estar em conformidade com um certa regra que
confere poder à autoridade (regra de competência), mas que, ao fim, conduz a resultados absolutamente
incompatíveis com o escopo constitucional desse mandamento e, por isso, é tida como ilícita.”

Clique aqui para ler a peça.
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